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SETOR DE COIi|TRATAçÂO

PREGÃo ELETRôNtco No oooo2/2o2s
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 250313PEOOOO2
CONTRATO No: 000372025€DC

TERMO DE CoNTRATo QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETÁRA
DE DESENVoLVTMENTo HUMANo E TNCLUSÃo soctAl E MCM
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado A Secrêtaria de Desenvolvimento Humano e
lnclusáo Social - Rua Salomão Veloso, SN - Centro - Caaporã - pB, CNpJ: í 0.975.063/0001-17,
neste ato representada ato representada pela Secretária de Desenvolvimento Humano e lnclusão
Social, Sra. Cristine Roberta Rodrigues Pinho, Brasileira, Solteiro, Professora, CpF no 039....,**-
89, Carteira de ldentidade no 2.'**.'26 SSP-PB, doravante simplesmentê CONTRATANTE, e do
outro lado MCM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - RUA cU|LHERM|NO BARBOSA, 52
- CATOLE - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ no 30.597.57710001-93, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

cLÁusut-A pRtMEtRA - Dos FUNDAMENTos:
Este contrato decore da licitação modalidade Prqgão Elehônico no 000022O25, processada nos
termos da Lei Federal no '14.'133, de 1. de Abril de 2021; Lei Complementar no 122, de 14 de
Dezembro de 2006; Decreto Federal no 11.462, de 31 de Março de 2023; lnstruÉo Normativa no
73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislago peÍtinente, consideradas as altêraÉes
posteriores das reÍeridas normas, às quais os contratantes esüio sujeitos como tamtÉm às
cláusulas deste contrato.

cúusulA SEGUNDA - Do oBJETo:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no PE OOOO2I2O25 - 04, de 07 de
Abril de 2025, tem por ob.leto: Contratação de fomecedor para o fomecimento de cestas básicas,
destinadas ao atendimento das dêmandas de Benefícios Eventuais da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e lnclusão Social de Caaporã/PB, em conformidade com a Lei Orgânica
da Assistência Social (LOAS), a Política Nacionat de Assistência Sociat (PNAS/2004) e a
legislação municipal que regula a concessão dê beneÍícios eventuais.

O fomecimento deveÉ ser executado rigorosamente de acordo com as condições êxpressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas conespondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Eletrônico no 0000212025 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CúUSULA TERCEIRA - Do vALoR E PREÇoS:

cóo PorscntutHlçÂo MARCA UNID QUANT

A BASICA: 1- AÇÚCAR ALEGRE,
RANULADO - sacarose

r do caldo da cana deVl
m officinarum l.

untrÁnto
P.

TOTAL
089,98 89.980,0
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entações, materia tenosa,
parasitas. QTDE DE ITEM POR
CESTAS-2.2-ARROZ-
parbolizado tipo 1, constituído de
grãos inteiros. o produto deve ser
preparado com matéria-prima sã e
limpo, isenta de matériâ terrosa,
parasitas e detritos animais ou
vegetais. quanto ao aspecto, os grãos
devem ser longos finos, de cor
própria. QTDE DE ITEM POR
CESTAS _ 2. 3- BOLACHA
SALGADA tipo cream cracker
composta por farinha de trigo
enriquecida com feÍro e ácido fólico,
gordura vegetal hidrogenada, açúcar,
sal, proteÍna do soro do leite, cálcio e
Íermento biológico. acondicionada
em pamtes resistentes com 4009 e
acondicronada em caixa de papêlão
lacrada e rotulada com peso de 8kg.
com registro no ministério
compelente. QTDE DE ITEM POR
CESTAS - 1. 4- GOIABADA sabor e
aroma pêrfeitos, feita com goiabas
fresquinhas, frutas selecionadas, não
contém glúten, embalagêm prática,
peso líquido: 2509. QTDE DE ITEM
POR CESTAS - 1. 5- CAFÉ EM PÓ

- caÍé tonado e moído, devidamente
selecionado de primeira qualidade,
contendo identificação do produto,
marca do fabricantê, data de
fabricaÉo e prazo de validade, selo
de pureza da associação brasileira,
Embalagem contendo 5009r. QTDE
DE ITEM POR CESTAS - í. 6-
FARINHA DE MANDIOCA. o produto
obtido pelas raízes provenientes de
plantas da família euforbiácea,
gênero manihot, submetidas a
processo tecnológico adequado de
fabricação ê beneÍiciamento. a
Íarinha de mandioca deverá ser
farinha de mandioca fina. Embalagem
contendo 1Kg. QTDE DE ITEM POR
CESTAS _ 1 . 7- FEIJÃO CARIOCA -
tipo 1 - umidade máxima de 15o/o.

GRAO
UPREMO
, FEIRA
NOVA,
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de su
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iidades, parasilos e larvas
anvisa cnnpa no 12178).
o em sacos plásticos
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M POR CESTAS - 2. U
FARINHA DE MILHO flocada pré-
cozida - produto obtido pela moagem
do grão de milho (zea mays l.)
desgerminado, pré--cozido ou pré-
gelatinizado. o produto deverá ser
acondicio nado em embalagem
primária plástica de 5009. o produto
deverá ter prazo mínimo de. QTDE
DE ITEM POR CESTAS - 5. 9-
LEITE EM PÓ INTEGRAL - PTOdUIO
íortiÍicado, instantâneo, intêgral,,
embalagem resistente, metalizada,
atóxico, hermeticamente fechada de
2009. diluiÇão, teor de umidade e
forma de preparo relatado na
embalagem, sabor sem ranço e
caracterÍstico do produto. QTDE DE
ITEM POR CESTAS - 2. 10_
I\iIACARRÂO de sêmola tipo
espaguete - vitaminado, fino, tipo
espaguetê, íardos bem fechados e
intactos. cor amaÍela, odÕr próprio,
sabor próprio, têxtura própria. o
produto devê estar de acordo com a
legislação vigente, principalmente a
resolução rdc no 263. QTDE DE ITEM
POR CESTAS - 2. 11- ÓleO Oe
SOJA reÍinado. embalagens
primárias plásticas de 900 ml. as
embalagens deverão estar integras.
as características sensoriais
compreendem: aspecto límpido e
isento de impureza; cor, odor e'
caracterÍsticos. o produto deverá ter
prazo mínimo de 8 mês. QTDE DE
ITEM POR CESTAS - 1. 12- SAL
reÍinado iodado. produlo composto de
cloreto de sódio cristalizado eÍraído
de fontes naturais, adicionado de
iodo. deverá ser acondicionado eml
embalagens primárias de 1kg, em
plástico resistente. deverá ter
validade mínima de 6 meses. QTDE
DE ITEM POR CESTAS - 1. ,I3-
SARDINHA ao óleo ou molho de
tomate, em lata com 1259. produto de
origem animal, marinha, imerso em

a base de soja ou outro
nente. isento de mâlerial
ujidades, parasitas e
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conjunto de bactérias do gêne
Éo acetica realizada por u m
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acetobacter
pertencentes

gluconobacter,
à família

ou

pseudomonacêaê. frasco de 500 ml
o produto deverá ter validade

89.980,00

O valortotal deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 89.980,00 (OITENTA E NOVE MIL
E NOVECENTOS E OTTENTA REATS).

CúUSULA QUARTA. Do REAJUSTAMENTo EM SENTIDo ESTRITo . REAJUSTE:
Os preços contratados são Íixos e ineajustávêis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataçáo e mediante solicitação do Contratado, os pÍeços
poderão sofrer reajuste após o intenegno de um ano, na mesmâ proporÉo da variaçáo verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento êstimado, exclusivamente
para as obrigaÇóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano seÉ contado a partirdos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagaÉ ao
Contratado a importância calculada pela úlüma variaÉo conhecida, liquidando a diferença
conespondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratjado obrigado a apresentar
memória de calculo referente ao reajustiamento de prêços do valor remanescente, sempre que
este oconer.
Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrijatoriamente, o deÍinitivo.
Caso o Índice estâbêlecido para reajustamento venha a sêr eíinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇáo, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de prêvisão legal quanto ao índicê substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variaÇão do valor contratu al paÍa fazeÍ Íacê ao reajuste de preços podêrá ser
rcalizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimênto do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fomecimênto dã documentação comprobatóÍia
do fato imprevisÍvel ou previsÍvel dê consequência incâlculávê|, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAçÂo:
As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçâmento vigente:
Recursos não Vinculados de lmpostos:
O2.O8O SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E INCLUSÂO SOCIAL
08 244 2OO5 2013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO
3390.32 99 MATERTAL, BEM OU SERVTçO PARA DtSTRtBUtÇÃO GRATUTTA
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:

Total:

pagamento será efetuado mediante processo reg ular e em observância
tos adotados pelo Contratante, bem como

uinte maneira: Para oconer

às normas e
í a 146 da Lei
do período de

n

Arts. 14
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B - De acordo com a Lei Municipal No 738/2018 regulamêntado pelo Decreto No 071/2018 que
dispões sobre as diretrizes para a política municipal de segurança alimentar e nutricional e cria o
Conselho Municipal de Segurança Alimentar ê o Fundo Municipal de Combate e EnadicaÇão da
extrema pobreza, determinando também outras providências, em seu Art.60 - inciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer pârcêla de
contratos administrativos celebrados com o município de CaapoÉ, relativamente a obras,
suprimentos ou prestação de servigos.
cúusull sÉlMA - Do pRAzo E DAvtcÊNctA:
O prazo máximo de entrega do obleto ora contrâtado, que admite pronogação nas eondições e
hipótesês previstâs na Lei 14.133121, está abaixo indicâdo e sêrá considerado de assinatura do
Contrato:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato sêrá deteÍminada: até o Íinal do exercício financeiro de 2025,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser pronogada, nas hipótêses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

cr-Áusur-l otreva - DAs oBRtcAçôEs Do GoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao íomecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respêctivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel fomecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irÍegularidede encontrada quanto à qualidade de produto
fomecido, êxercêndo a mais ampla e completa fiscalizaÉo, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar
as atividades relacionadas à fiscalizaÉo e acompanhar e Íiscâlzar a sua execuÉo,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pêrtinentes a essa alribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133121 .

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRtGAçôEs Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o Íomecimento descrito na cláusula conespondentê do prêsente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estâbelecidos para o raÍno de atividade
relacionada ao objêto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-sê por todos os ônus e obrigaçôes concementes à legislação Íiscal, civil,
tributaria e trabâlhista, bem como por todas as despeses e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante sêus fomecedores ou terceiros em razão da exêcuçáo do ôbjeto contatrado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÉo do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamênte ão Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na êxecução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto dêste instrumênto, sem o
conheclmento e a devida autorização expressa do Contratante;

\l
durante a vigência do contrato, em co

de habilitação e qualifica
ntratante os documentos

obrigações assumidas,

n

licitatório,

ACES§§.§ SAIBA MAIS
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h - Cumprir a reserva de cârgos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do conlrato, e sempre que solicitedo pelo Contratante,
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vâgas;
i- Observar, em compatibilidade com o objelo deste contrato, as disposições dos Arts. 'l',l5 a 123
da Lei 1 4 .133121 .

cúusula oÉcrMA - DA ALTERAçÃo E ExlNçÃo:
Este contrato poderá sêr alterado com a devida justificativa, unilaleralmente pêlo Contratante ou
por acordo enlre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla dêfesa,
oconerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da lei 14.133121 .

Nas alterações unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõês contratuais, acréscimos ou
supressões que se Íizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo
diploma legal, do valor inicial afualizado do contrato. Nênhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contra[antes.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. Do REcEBIMENTo:
Executada a presente contrataÉo e observadas as condições de adimplemento das obrigaçoes
pactuadas, os procedimentos e condiÇõês pera rêcêber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conformê o caso, às disposiÇões do Art. 140, da lei 14.133121.

cláusuLA DÉctMA sEcuNDA - oAs pENALTDADES:
O licilante ou o Contratado seÉ responsabilizâdo administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.í33/21 e serão
aplicadas, na Íorma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração âdministraliva de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justiÍicar a
imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por die de atraso injustificado na exêcuÇão do objeto da
contrataÉo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente fêderativo que tiver aplicâdo a senÉo, pelo prazo
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administretivas previstas nos
incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. í 55, quando não sê justificâr a imposiÇão de
penalidade mais grave: ê - declaração de inidonêidade pâra licitar ou contratar no âmbito da
Administraçáo Pública direta ê indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. í55, bem como pelas infraçÕes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção refêrida no § 40 do referido Art. í56; f -
aplicaÇãÕ cumulada de outrâs sanções prêvistas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenizaÉo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
cÕmunicaÉo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

a que o Contralado vier a fazerjus, acrescido
o for o caso, cobrado ju

TERCEIRA - DA

dicialm
de 1% (um por cento)
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e dêsde que o
Contratado não tenha conconido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a deta conespondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilizaÉo da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a dala prêvista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de compensação fnanceira, assim apurado: l=(TX
+ 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabeleôido para a compensação Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, êm substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor-

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DAs oBRtGAçôEs PERT|NENTES À LGPD:
a - As pârtes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteçáo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentementê de dêclaração ou de aceitaÉo expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão sêr utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu
âcesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art60, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas êm Lêi.
d - Constitui atribuiÉo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre
os deveres, requisitos e responsabilidades deconentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
Í - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por gerantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumpímento desta cláusula, devendo o
Contratado atendêr prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a evêntual descarte realizado.
i - Têrminado o tratamento dos dados nos lermos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com excêÉo das hipóteses do Art- '16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guada de documentâÉo para fins de comprovaçáo do cumprimento de
obrigaçõês legais ou contratuais e somente enquanto não prêscritas essas obíga@es.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto dêstê contreto, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiênte virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei
13.709/í8, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de evenhiais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interopeÉvel, a Íim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de ProteÉo de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendaÇõês, editadas na Íorma da
LGPD.
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E, por estarem de plêno acordo, Íoi lavrado o
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

SIIOR DE

D;oúd

presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai

Caaporã - PB, 1 'l de Abril de 2025.

PELO CONTRATANTE

Roberta rigues
Secretária de imento Humano e
lnclusão Social
CPF no 039'*.-'{9

PELO CONTRATADO

TESTEMUNHAS

TCII DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
CNPJ no 30.597.57710001 -93

MCM Assinado de forma digital

DISTRIBUIDORA porMcMDlsrRlBUlDoRA

DEALrMENros,ofÂll[5|],o;*0,,,
LTDA:3059757700 Dados:2025.M.1 I
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